
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAul O 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 224/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que autoriza o Poder Executivo a alienar os bens imóveis que especifica 
para fins de Regularização Fundiária, nos termos do artigo 1° de Lei 
Municipal n°9.780, de 1° de Novembro de 2011, e dá outras providências. 

Conforíiie o Art. 51 do Regirnénto Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador lesse 

-. 	. 	Loto-es de Moraes, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 1  e 31  do niesmo artigo. 

S/C., 13 de outubro de 

josÉ FRANSJO MARTINEZ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ADO flE SÃO NUM 
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CoMissÃo DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 22412015 

-Trata-se de Projeto de Lei de 'autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a alienar os •bS inØveis - espçczficer para 
fins de Regularização Fundwna, nos termos do artigo 1° da Lei Muniapai n° 9780, de 1 1' 

de Novembro de 2011 e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretária 
Jurídica, para exame darnatéria, quauito aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou.parecer favorável ao projeto. - 

. 	
Na sequência de sua framitaçãõ legislativa, vem, agora, a 

esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da proposititra, constatamos que 
dentro do poder de administràr (àrt. 61, II da LOMS), pode õ Prefeito Municipal 
alienar bens públicos municipais (art. 108 d LOMS), sendo a doação uma de suas 
modalidades (art. 111, L "a" dá LOMS); 

Verffica:.se quea proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. iii, 1;"a",51° da Lei Orgânica Municipal, estando condizente 
com nosso direito positivo:. . .. 

Ante o exposto, sob o aspecto legal nada a opor, - 
ressaltando-se que a aprovação da matéria (alienação de bens imóveis) dependerá 
do voto favorável de W dos membros da Câmara Municipal, conforme o disposto 
no art. 40, §30, item 1, alínea "e" cia LOMS. 

S/C., 13 de outubro 43b5. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
EsrADO DE SÃO PAUM 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 22412013, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Poder Executivo .a alienar os bens • imóveis que especifica para fins de 
Regularização Fundiária, nos termos do art. 10 da Lei Municipal n° 9.780, de 

& novembro de 2011, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S1C.,.13 de outubro de 2015. 

NEUSA  
Presidente ... 

H 

1 

IL! 

'7 
tflc ln.pecstø ol cotfccop..4o 

con pptl OOtxkIado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

SOBRE:. Projeto de Lei n° 22412015, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Poder Executivo a alienar ós bens • imóveis que especifica para fins de 
Regularização Fundiária, nos termos do mi. 10  da Lei Municipal n° 9.780, de 
1° de novembro de 2011, e dá outras providências. 
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Pela aprovação. 

sic:, 13 de outubro de 2015 

HÉLIO ASECIDQ  DE G6DOV: 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ADO DE SÃO PAulo 

COMISSÃO DÊ OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n°22412015, do Sr. Prçfcito Municipal, autoriza o 

Poder Executivo a alienar os bens imóveis, que especifica para fins de 
Regularização Fundiária, nos termos do art. 10  da Lei Municipal n° 9.780, de 
1° de novembro de 2011, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

Preside,(te 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 

FRANCISC 	ÇADASIIVA 
Melnbro 	 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ES IAIX) DE SÂO PAU t O 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei no 224/2015, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a 
alienar os bens imóveis que especifica para fins de 

• 	Regularização Fundiária, nos termos do artigo 1 °  dç Lei 
• 	Municipal n° 9.780, de 1° de Novembro de 2011, e dá outras 

providências. 

A Entenda n°01.6 da autoria do nobre Vereador Hélio Aparecido de Godov e 
está condizente com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda 
n°1 aoPLn°m224/2015. 

S/C., 1.3 de outut?rç de 2015. 

JOSÉ FRANCISCO 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

JESSÉ MORAES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
FSTADO Di 	kC) flAL ( 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 224/2015, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a 
alienar os -  bens imóveis que especifica para fins de 
Regularização Fundiária, nos termos do artigo i° de:  Lei 
Municipal n° 9.780, de 1' de Novembro de 2011, e dá outras 
providências. - - 

Pda aprovação. 

S/C.. 13 de out ubro de 2015. 

RÕDR1MtA?HATø 

ANTONIO CARLOS SILVANO  

Memro 

FRANCISCO F ÇA DA SILVA: 
Mei,sbr~" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROcABA 
ESTADO 1) í. SÁ() PAU O 
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COMIS$ÃÓ DE ECONÕM!A; fiNANÇAS, ORÇAMENTO É 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda no  1 ao Projeto de Lei no  12412015, do Sr. Prcfcito 
Municipál, que autoriza o Poder Executivo a alienar os bens imóveis que 
especifica para fins de Regularização Fundiária, nos temos do artigo 1 0  de 
Lei Municipal n° 9.780, de 10  de Novembro de 2011, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 	 .• 

S/C., 13 debutubro de 2015. 

NEUSA 	 SILVEIRA ,í~
Presidente 
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